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RESOLUÇÃO Nº 276/92 

CRIA COMISSÃO PARLA 

MENTAR DE I NQUÉRITO 

E DÁ OUTRAS PROVI

DÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Nov a Venécia, Estado 

do EspÍ.ri to Santo, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelos artigos 18 , inciso IX da Lei Orgânica Municipal , aprovou 
, 

e eu , ISALTINO VENTURIM, presidente, que apos ter ouvido o 

plenário e t endo em vista atender ao requerimento protocolado 

nesta casa, sob o nº 001299 - Fls. 105 em 10 de Julho de 1992 , 

promulgo a seguinte Resolução : 

Art . 12 - Fica nomeada uma CPI (Comissão Parlamentar 

de Inquérito) , observadas as indicações 

par tidárias , constituidas pelos Vereadores : 

JAIRO PEREIRA DE PAULA, Presidente ; JUAREZ 

FRIGÉRIO , Relator e AGUINALDO ANTONIO 

BRAVIM, Membro, todos com poderes de investi

gações , típicas das autoridades Judiciais, 

para apurarem a Omissão do Prefeito Munici

pal, no que se refere ao cumprimento do 

disposto nos artigos 64, XXV e art . 120 

da Lei Orgânica Municipal e mesmo da Decisão 

Judicial Profe r ida nos Autos do Mandado 

de Segurança nº 6 . 701/92 , bem como pela 

i nterferênc i a e o impedimento ao livre 

e xerc icio desse Poder Legislativo . 

Art . 22 - No prazo de 15(quinze) 

da data de assinatura 

dias , 

dessa 

a contar 

Resolução , 

a Comissao, deve rá apresentar relatório 

final contendo a exposição dos fatos submeti

dos à apuração ; a expÓsição e análise 

das provass colhidas ; a conclusão sobre 

a autoria das fatos apurados como exi stentes ; 
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... (como existentes;) e a sugestão de 

medidas a serem tomadas, com sua fundamenta

ção legal e a indicação das autoridades 
competentes para a adoção das providências 
reclamadas . 

Art . 32 - A presente Resolução entra em vigor nesta 

data, revogadas as disposições em contrário . 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de 
Nova Venécia, Estado do Espírito Santo aos 12 dias do mês de Ago~ 
to do ano de 1992. 

Presidente da 
Câmara Municipal 
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